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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

  

Of.74/76/SG/CM 	Bento Gonçalves, 21 de dezembro de 1976 

Senhor Presidente: 
	o oP-(a 

Anexo ao presente, estamos encaminhando a 
Vossa Senhoria o incluso Projeto de Lei n2 74/76, que visa — 
receber em doação área de terras do LOTEAMENTO FURLANETO no 

Bairro GlOria. O objetivo da doaçgo ; a abertura de três ru—
as, conforme croquis anexo. 

Outrossim, solicitamos a Vossa Senhoria 
que o referido projeto de Lei, seja apreciado e votado em 
regime de urgência. 

Sendo o que se nos apresenta, colhemos o 
ensejo para manifestar nossa estima e consideração. 

ECON. DAI1C_ PCZZA 

Prefeito =icipal 

Ilustríssimo Senhor 
BEL CARLOS JOSÉ PERIZOLLO 

DD Presidente da Camara de Vereadores 
Nesta 

BENTO GONÇALVES 
no direcOoplo futuro. 

athin.00. <10, porn. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 74 DE 21 JE 	DE 1976. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECEBER 

EM DOAÇÃO VIRIAS RUAS DO LOTEANENTO—

FURLAMETO. 

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento Gon— 

çalves, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

ART. 12  — É o Poder Executivo autorizado a receber em 

doação tres(3) ruas do loteamento Furlaneto, nesta cidade, con —

forme mapa anexo. 

RUA A, com.1333,00 m2, tendo as seguintes confrontações: 

NORTE, na extensão de 15,50m com .a Rua A do Loteamento 

Truculo. 

SUL, 	na mesma extensão com terras de herdeiros Salton; 

LESTE, na extensão de 86,00m com os lotes n2 4, 5, 6, 20 

21 e 22 do Loteamento Furlaneto. 

OESTE, na mesma extensão com os lotes n2 9, 8, 7, 23, 24 

e 25 do mesmo loteamento. 

RUA LONGITUDINAL DO LOTEAMENTO FURLANETO,. com 2841,25m2 

tendo as seouintes confrontações: 

NORTE, na extensão de 186,70m com os lotes n2 1, 2, 3, 6 

com a Rua A do loteamento e ainda com os lotes n2 
; 10., .11, 12, 13 e 16 do Loteamento Furlaneto. 

SUL, 	na mesma extensão com os lotes n2 17, 18, 19, 20, 

e com a Rua A do Loteamento e ainda com os lotes, 

n2 23, 26, 27, 28, 29 /  e 30 do mesmo loteamento; 

LESTE, por um "Cul de Sac" de 20,00m de diâmetro com ter 

.ras do Loteamento Truculo. 

OESTE, na extensão de 15,00m com a Rua "C" do Loteamento 

Truculo. 

BENTO GONÇALVES 
no derecáo do futuro. 



 

r 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

RUA "C" DO LOTEAMENTO TRUCULO, com 1612,00m2, tendo as se 

guintes confrontações; 

NORTE, na extensão do 15,50m com a Rua "C" do Loteamento—

Truculo; 

SUL, 

	

	na mesma extenso com o prolongamento da Rua "C" — 

do Loteamento Truculo; 

LESTE, na extenso de 104,00m com os lotes n2 14, 15, 16, 

rua longitudinal do loteamento Furlan3to e ainda — 

com os lotes n2 30, 31, 32, e 33; 

OESTE, na mesma extenso com terras de propriedade de For 

tunato Furlaneto. 

ART. 22 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi—

caçao, revogadas as disposiçSes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 

vinte e um dias do mes de dezembro de mil novecentos e setebta 

e seis. 

ECON. DWC POZZA 

Pre eito 

BENTO GONÇALVES 
no criredioplo futuro. 
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APROVADO: ~.M ...g 
P / V,Áfueukk\m~G 	 
SALA 	..NANA' 	r  Uffla 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES Proc. n.o 100/76  

JSWO DE Wàâ_li SERVIÇOS ABLICOS 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão de 

Obras e Serviços Páblicos, após analisarem os dizeres do Pró 

cesso nQ 100/76 - que autoriza o Poder Executivo a receber 

em doação várias ruas do Loteamento Furlanetto, são de pare-
cer que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 27 de d emb  •  de 1976 

• 

• 

Mod. CM - 09 



CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO. SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Of. na 188/76 •. Bento Gonçalves, 30 de dezembro 	de 197 

Senhor P2efeito 

ComunicaRos a V.Sa. que a Câmara aprovou em reunião 
extraordinária e em regime de urgência, realizada na 	ã de hojegos 
seguintes projetos-de-leis 

1 Projeto-de-lei na 43/76 - que dispõe sobre o Pla. 
no Diretor do Distrito Industrial de Bento Gonçal- 
ves; 

2 - Projeto-de-lei na 77/76 que fixa o percentual 
dos impostos predial, territorial na zona urbana 
do MunicSpio e as taxas de limReza, iluminação e 
expediente e d'a outras providencias; 

3 . Projeto-de-lei na 82/76 . que é autorizado o Po-
der Executivo a conceder um aux/lio de Cr$:...... 
300,000,00 ao Clube Esportivo Gonto-Gonçalvense; 

- Projeto-de-lei na 75/76 - que altera dispositivo 
da Lei Municipal na 647,'de 23 de dezembro 1975; 

5 Projeto-de-lei na 81/76 que autoriza o Poder 
Executivo a absir um crédito fuplementar de Cr$.. 
453.500,00 e da outras providencias; 

6 - Projeto-de-lei na 80/76 - que autoriza o Poder 
Executivo a abrir um cr4dito suplementar de Cr$:.. 
523.750,00 e dá outras providências; 

7 - Projeto-de-lei nQ 714/76 - que autoriza o Poder 
Executivo a receber em doaçao varias ruas do Lo. 
teamento Furlanetto; 

- Projeto-de-lei na,76/76,- que autoriza o Poder 
Executivo ,a doar área de terras pertencente ao Buo. 
niclpio, a Associação Bento-Goaçalvense de Assts—
tância Social Unificado - ABASU; 

9 - Projeto-de-lei n 78/76 - que autoriza .o Poder 
Executivo a adquirir um imóvel de Josi Tondo e 
Usidoro Pastoreilo e dtt outras providencias; 

10 - Projeto-de-lei n 79/76 . que autoriza o Poder ' 
Executivo a permutar imgvelgom 	Gasparri 
Lorenzoni e da outras providencias; 

11 - Projeto-de-lei na 73/76 - que concede aumento sa. 
larial aos Servidores Regidos Pela CLT e aos Ser-
vidores e Professores Públicos regidos pelos Es-
tatutos do Funciontirio e Magistério Municipal e 
Inativos; e 	. 

12 - Projeto-de-lei na 06/76-Legislativo gue concede 
aumento salarial aos servidores da Camara Munici- 
pal de Vereadores. 

Na oportunidade apresentamos a V.Sa. protestos de e- 
levada estiam e distinta consideração. 

ATENCIOSAMENTE 

Vereador CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 
Presidente 

(Proc. 103 111 - 102 - 104 100 - 109 - 099 - 101 - 108 - 
5 

" 
110 - 070 - 097), 

Mod. - CM-04 — 1.00R-76 
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